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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 2Ol2021 - SRP

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre a Prefeitura l\ilunicipal de Moita Bonita e a empresa
interessada, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital com as
informações abaixo.

A omissão de informações do presente recibo exime à Comissão Permanente de licitação da

_ comunicação de eventuais retificaçÕes ocorridas no instrumento convocatório, bem como de
quaisquer inÍormaçôes necessárias.

Razão Social

cl

Endereço

dadeC

maE

TeleÍone

CNPJ n"

Pessoa para contato

Recebemos da Coordenadoria 'de Licitação e Contratos nesta data, cópia do instrumento
convocatório da licitação acima identificada.

Local ,_de de 2021

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, l4oita Bonita/SE ' CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

FAX,,

Estado.

I

I
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§.ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENAOORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS AOMINISTRATIVOS

EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N". 2Ol2021 - SRP

I. PREÂMBULO
1 1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de
Direito Público, com endereço à Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro - CEP 49.560-000, CNPJ no.

13.104.11210001 - 34, doravante denominado simplesmente Orgão Gerenciador aqui representada
pelo Senhor VAGNER COSTA DA CUNHA, Prefeito tr,4unicipal, tendo como órgãos participantes o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE MOITA BONITA, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, CEP 49.560-000, CNPJ no. 11.340.850/0001 - 55, aqui
representado pela Senhora JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES e o FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, PESSOA

Jurídica de Direito Público, com endereço à Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro - CEP 49.560-000,
CNPJ n'. 14.525.62910001 - 60, aqui Íepresentada pela Senhora REGIVALDA VASCONCELOS
SANTANA CUNHA, Secretária l\/unicipal de Assistência Social. por intermédio de sua Pregoeira e

- Equipe de Apoio, torna público, para conhecimento dos in-teressados, que fatá ealtza( licitação do tipo
MENOR PREçO POR ITEM, sob a modalidade PREGAO PRESENCIAL No.2012021 - SRP, com
objetivo abaixo especificado e conforme especificaçáo do anexo I (Termo de Reíerência) deste Edital.
1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislaçáo que se aplica a modalidade
Pregáo, sob a é9 ide da Lei no. 1 0.520/2002, Lei 12312006 alterada pela Let 147 12014, Lei N " 44512016,
Decreto [vlunicipal n' 010/2010, Decreto [\Iunicipal N' 03/2015, Decreto IVlunicipal No 110/2017, e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no. 8.666/93 e suas allerações posteriores,
bem como as condiçÕes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
1.3. O recebimento dos envelopes contendo as propostas de preÇos e os documentos de
habilitação, acontecerá na sala de Licitaçôes, na sede da Preíeitura situada à Praça Santa Terezinha.
no 26 - Centro - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.1Q4.11210001 - 34. até às 08h30min do dia 1'l de
agosto de 2021.
1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contrdas no presente
Edital.

2. OBJETO
2.1 - Constituem objeto do presente Pregão o REGIS-TRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAL GRÁFICO CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA)
DO EDITAL.
2.2. - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, Íacultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

3. CLASS'F'CAçÃO ORçAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS
3.1. As despesas decorrentes da presente licitaçáo correrão por conta dos recursos orçamentários
classrficados no orçamento do exercício de 2021 .

rl

4. DAS CONDTçÕES DE pARTtCtPAÇÃO NA LrCtrAÇÃO
4.'t - Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que:
a) Detenham atividade pertinente e compalivel com o objeto desle Pregão, e que atendam a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;
4.2. Não poderão participar deste Pregão:
4.2 1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital.
4.2.2. EmpÍesas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores,
em dissolução ou em liquidação.
4.2.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública direta
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário
Oficial da Uniá0, do Estado ou do Municipio, enquanto perdurarem os molivos determinantes da

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

3453- 1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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puniçáo. lgualmente não poderáo participar as empresas suspensas de licitar e contratar
Preíeitura Municipal de Moita Bonita, Estado de Sergipe.
4.2.4. Emprcsas reunidas em consôrcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárras entre si.
qualquer que seja sua forma de constituiçâo;
4.2.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Moita Bonita, bem

assim a empresa da qual tal servidor seja sÓcio, dirigente ou responsável técnico.
4.2.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
4.2.7 . Êm nenhuma hipótese, serão recebidos envelopes de proposta e de habilitação após o prazo

estabelecido neste Edital. Declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão admttidos
novos proponentes.
4.2.8. Para os itens cujo valor máximo estimado por item seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
serão destinados exclusivamente à participaÇão de Microempresas - ME'S e Empresas de Pequeno
Porte - EPP'S, conforme preceitos do art. 48, inc. lda Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro
de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n".147, de 07 de agosto de 2014, assim
comprovadas mediante apÍesentaçáo, no ato do credenciamenlo, da Certidão expedida pela Junta

- Comercial (Certidão Simplificada), devidamente atualizada, emitida dentro do exercicio de 202'l,lora
dos envelopes, pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8". da lnstruÇão Normativa n'. 103.
de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham
atividade compativel e pertinente com o seu objeto.
4.2.9. Por se tratar de aquisição de bens de natureza divisível fica estabelecido para os demais itens
cujo valor estimado seja acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), cota de alé 25o/o (vinte e cinco por
cento) do objeto para a contratação de À/icroempresas - ME'S e Empresas de Pequeno Porte - EPP'S
4.2.10. Somente no caso de não haver interessados enquadrados como l/licroempresas - ME'S e
Empresas de Pequeno Porte - EPP'S, ficará esta licitação estendida a todos os interessados.

5. CREDENCIAMÉNTOEREPRESENTAçÃO
5.'l . Os representantes legais deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de entrega
dos envelopes, conforme abaixo:
5.1 1 SOCIO, PROPRIETARIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO. deverá apresentar cópias
autenticadas e/ou a serem autenticadas por agente público do Ílilunicípio, mediante apresentaÇão de
documentos originais, para confronto da Cédula de ldentidade ou documenlo equivalente com foto, o
Estatuto ou Contralo Social juntamente com a(s) alteração(oes), se consolidado apresentar apenas o
Contrato Social e a ultrma alteração com consolidaÇâo, que comprovem sua capacidade de
representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercicio de direitos e assunÇão de
obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
5.1 .2. PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de lnstrumento Público ou
Particular de Mandato (Procuração, Anexo ll), outorgando expressamente poderes para emitir proposta
de preços, formular ofertas e lances verbais, emitir declarações, receber intimação, interpor recurso e
renunciar a sua interposição, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome da licitante. Quando a procuraÇão for pública não será necessário o
reconhecimento de firma, sendo necessáraa a sua autenticação, mas sua validade está condicionada
ao período de um ano, contados a partir de sua emissão, deverá ainda vir acompanhada de cópras
autenticadas e/ou a serem autenticadas por agente público do Município, mediante apresentação de
documentos originais para confronto, da Cédula de identidade ou documento equivalente que possua
foto do Procurador juntamente com a cópia do contrato social e alterações, se consolidado apresentar
apenas o Contrato Social e a última alteração com consolidação.
5.2. A náo apresentaÇão ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere o item
5.1 ., não excluirão a licitante do certame, mas impedirão o Íepresentante de se manifestar e responder
pelo Licitante, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame.
5.3. O representante credenciado poderá ser substituído por outro, a partir da segunda sessão se
houver, desde que solicitado pelo representante le al da licitante através de documento endere ado a

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34'Telefax (79)
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Pregoeira, devendo no novo representante ser credenciado, antes do início da sessão, de acordo com
o que diz todo o item 5.1.1 . e 5.1 .2.
5.4. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

6. DOREGISTRODEPREçOS
6.1 - O Sistema de Registro de PreÇos (SRP) e um conjunto de procedimentos para regrstro formal de
preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de bens, para contrataÇões futuras da
Administração Pública;
6.2 - AAta de Registro de Preços (ARP) e um documento vinculativo, obrigacional, com as condições
de compromisso para a futura contrataÇão, inclusive com preços, especificações técnicas,
Íornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas nesle instrumenlo convocatório
e nas respectivas propostas aduzidas (ANEXO lX),
6.3 - Orgão Gerenciador é todo órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente certame lrcitatório, bem como, pelo

- gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços;
6.4 - Orgão Participante é todo órgão ou entidade da AdministraÇão Pública que participa do
procedimento licitatório para Registro de Preços, bem como integrante da futura Ata de Registro de
Preços;
6.5 - O Orgão Gerenciador do presente SRP será o t\Iunicípio de tvloita Bonita, através da
Coordenadoria de Licitaçâo e Contratos Administrativos;
6.6 - O presente Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura,
nos termos do art. '15, §3', lll da Lei n' 8.666/93,
6.7 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realizaÇão de procedimento especÍfico para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de
condições;
6.8 - Este Registro de Preços. durante sua vigêncra NÃO poderá ser utilizado por Órgãos ou entidades
de qualquer esfera da Administraçáo Pública,
6.9 - Homologado o resultado da licitação, a Coordenadoria de LicitaÇões e Contratos desse tt/lunicípio,
respeitada a ordem de classificaçáo e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará
os particulares para assinatura da ARP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a qual se constitui em
compromisso formal de Íornecimento nas condiçôes estabelecidas, observados os requisitos de

- publicidade e economicidade,
6.10 -AARP poderá sofrer alteraçôes, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93,
c/c o disposto no Decreto no 003/201 5.
6.11 - Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de
Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei n" 8.666/93;
6.12 - A adjudicaçáo do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de Preços; a
empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a assinar a Ata de
Registro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as penalidades prevista
em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;
6.13 - A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços,
compatibilidade com as obrigaÇões por ele assumidas, respeitadas todas as condiÇÕes de habilitação
e qualificaÇão aqui exigidas, na forma do art. 55, Xlll da Lei n'8.666/93;
6.14 - A assinatura da Ata de Registro de PreÇos terá efeito de compromisso para a aquisiçáo dos
materiais nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital;
6.15 - Os preços registrados poderâo ser revistos em caso de desequilíbrio econômico financeiro dos
mesmos, em decorrência de eventual reduÇão daqueles praticados no mercado,
6.16 - Os licitantes que nâo sagrarem-se vencedores na fase de lances, poderão, no entanto, optarem
por tazer parte do cadastro de reserva, igualando os valores aos do(s) licitante(s) adjudicatário(s), a
ordem de cadastramento será dada s uindo-se a s uência de colocação na referida fase de lances
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7. FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
7.1. As propostas deverão ser datilografadas ou impressas por qualquer processo eletrônico,
preferencialmente em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou
entrelinhas, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa de
acordo com item 5.1.1 e 5.1.2. e em conformidade com oAnexo Vll.
7.2. Como critério de organização e disciplina para os documentos que forem apresentados,
solicitamos que cada licitante apresente seus documentos enumerados de acordo com cada
fase desse procedimento licitatório.
7.3. As propostas deverão ser apresentadas em 01 (uma) via de igual teor, contendo:
7.3.1. Razão Social, número do CNPJ, endereço, telefonei
7.3.2. Especificação detalhada do objeto cotado, em observância as especificações mínimas exigidas
no Anexo I - Termo de Referência,
7.3.3. Preço unitário e preço total do item em algarismo arábico, na moeda nacional, já incluidos os
custos de frete, encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas rncidentes sobre o objeto
licitado,
7 .3.4. PÍeço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional, já
incluídos os custos de impostos, taxas, seguros, transporte, frete, etc, e quaisquer outras despesas
incidentes sobre o objeto licitado,
7.3.5. Conter descriÇão clara e detalhada dos materiais ofertados, inclusive material indicando o nome,
a marca do produto; e outros elementos que melhor os identifiquem;
7.3.6. Prazo do fornecimento dos equipamentos, que será até 12 (doze) meses após assinatura da
Ata de Registro de Preços, de acordo com as especificações do Anexo I (Termo de Referência);
7.3.7. Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às
cláusulas e condições do presente Edital;
7.3.8. Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capitulo serão
considerados desclassificados.
7.3.9. Declaraçâo impressa na proposta de que os materiais ofertados atendem todas as especiírca-
Ções exigidas no Anexo I - Termo de Referência;
7.3.10. Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras
7.3.11.1. Discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso: valem os escritos por
extenso,
7.3.12.2. Discrepância entre o valor unitário e o total: vale o valor unitário;
7.3.13. a pregoeira coÍrigirá os erros de quantitativo, soma e/ou multiplicação que não alterem o preço
unitário ofertado, sendo este considerado para fins de classiíicação e desclassificação das propostas.
7.3.14. Somente serão aceitas as propostas entregues dentro do prazo firmado neste Edital, ou seja,
até a data e hora da abertura da licitação.
7.3.15. Deverá vir acompanhada da declaração de elaboraçáo independente de proposta, nos termos
da Portaria no 51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico - SDE, do Ministério da
Justrça, conforme o ANEXO Vlll.

8, CRITÉR'O DE ACEITABILIDADEDOS PREÇOS
8.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).
8.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (.
,xx).

9. SESSÁO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
9.1. A sessáo pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preÇos

e os documentos de habilitação do proponente melhor classificado, será pública, dirigida pela pregoeira
e realizada de acordo com a Lei no. 10.52012002, Lei 12312006 alterada pela Lei 14712014, Lei N'
44512016, Decreto [\/un ici al n' 010/2010, Decreto l\íunicipal N' 03/2015, Decreto Munici al No

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, l4oita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)
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A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE
ENVELOPE NO. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL DO PREGÃO N'. 2Ol2021 - SRP
lRazão social da empresa licitante]
IEndereço, telefone e fax da empresa licitante]

9.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope, deverá ser entregue os dois envelopes,
procedendo-se, em seguida, à abertura dos mesmos contendo as propostas de preços, que serâo
conferidas e rubricadas.
9.5. Os envelopes com a indicação externa "Proposta de PÍeços e HabilitaÇão" deverão seguir a
risca as exigências deste ato convocatório sob pena de exclusão do presente procedimento licitatóÍio
9.6. Os recursos de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes
deverá ser feito nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as
empresas em nome das quais pretendam registrar os recursos. após todas as fases do certame.

10.
101

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
Serão oclamados, re oelTa, os ro nentes ue apresentarem as propostas dee a

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, l4oata Bonata/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)
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11012017, e subsidiariamente, no que couber, as disposiÇões da Lei no. 8.666/93 e suas alterações
posleriores, e em conformidade com este edital e seus anexos, na data, local e horário jndicados no
preâmbulo deste edital.
9.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão
comprovar, através de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para
a prática dos demais atos do cerlame, conforme forma de representação disposta no item 5.'l .1 e 5.1 .2.
deste edital.
9.2.1. Os interessados deveráo apresentar:
a) Credenciamento (conforme disposto nos itens 5.1.1. e 5.1.2.), e separadamente as empresas
deverão apresentar Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo lll).
e Certidão expedida pela Junta Comercial, devidamente atualizada, emitida dentro do exercicio
de 2021, fora dos envelopes, nos termos do Art. 8'da lnstrução Normativa no 103, do Departa-
mento Nacional de Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007, para as empresas que se en-
quadram nessa hipótese.
a1) Caso a licitante constate que as declarações citadas no item acima encontram-se dentro do enve-

- lope da proposta de preços e/ou documentos de habilitação, poderá a Pregoeira, na frente de todas
as licitantes presentes, solicitar que a mesma abra seu envelope, retire a declaraÇão e o lacre nova-
mente;
b) Envelope "Proposta de PreÇos", contendo os preços dos produtos cotados, observado o
disposto no item 6 deste edital.
c) Envelope "Habilitaçáo", contendo os documentos para habilitaÇão, observado o disposto no
item 10 deste edital.
9.3. Declarada à abertura da sessão pela PÍegoeira, não mais serão admitidos novos proponentes,
passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, as propostas de
preÇos e os documentos de habilitação, em envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho,
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA/SE
ENVELOPE NO. Oí - PROPOSTA DE PREÇOS
EDITAL DO PREGÃO N'. 2Ol2021 - SRP
[Razáo social da empresa licitante]
[Endereço, telefone e fax da empresa licitante]
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MENOR PREÇO POR ITEM, definido no ob1eto deste edital e seus anexos, e as propostas com preços
alé 10o/o superiores àquele (inciso Vlll), ou as propostas das 03 (três) melhores ofertas conforme
disposto no inciso lX do artigo 40 da Lei 10.520102.
10.2. A análise das propostas pela pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, sendo desclassif icadas as propostas que:
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital.
b) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequivel.
10.3. No tocante ao preÇo, as propostas serão verificadas quanto à compatibilidade entre o preço
em algarismo e por extenso, procedendo-se conforme previsto no item 7.
10.4. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dada oportunidade para nova
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
10.5. Só seráo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e
registrado no sistema.
10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o píoponente desrstente às
penalidades constantes deste edital.
10.7. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as oíertas definidas no objeto
deste edatal e seus anexos, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR íTEM ofertado
10.8. Em seguida a pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classiÍicada. quanto ao ob1eto
definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito.
10.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atend,mento, pelo proponente que a tiver formulado,
das condições habilitatórias com base na documentação apresenlada pelo licitante na próprra sessão.
em observância ao item 10.
10.'10. Constatado o atendimento pleno das exigências editalÍcias, será declarado o proponente
vencedor, sendo feita a adjudicação do objeto deste edital e seus anexos.
10.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocalório,
a pregoeira examinará as oíertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuraÇão de uma
proposta, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto licitado
10.12. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pela pregoeira, equipe de apoio e os proponentes presentes
10.1 3. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital
e seus anexos, a proposta será desclassificada.
10.14. Em caso de divergência entre informaçôes contidas em documentaÇão impÍessa e nã proposta
especifica, prevalecerão as da proposta.
10.15. Náo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus
anexos.
10.16. No caso de empate entre duas ou mais propostas de preços e náo houver lance, o desempate
se fará em observância ao disposto no item 10.19, permanecendo o empate se fará por sorteio
10.17. A pregoeiÍa, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas
necessárias à análise das propostas e da documentaÇão, devendo os licitantes atender às solicitaÇÕes
no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocaÇão.
10.18 Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha sido
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública, este será desclassificado do
certamê, sem preluÍzo das sançôes legais cabÍveis.
10.19 As empresas vencedora obriga-se a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
sessão pública de abertura das propostas, nova Planilha de Preços com os devidos preÇos unitários e
totais referente ao(s) item(ns) vencido(s).

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)
3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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11. DA DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAçÃO
11.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope separado. devidamente
fechado e rubricado no Íecho, identificado conforme indicado no item 9.3.
11.2. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, em original ou devrdament(X
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autenticada em cartório ou a ser autenticada pela Pregoeira e Equipe de Apoio. mediante a

apÍesentação dos originais para confronto, a seguinte documentaçáo:
11.2.1. Habilitação Juridica
a) Requerimento de empresário e cédula de identidade. no caso de empresa individual. ou
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações, caso não seja consolidado
devidamente regastrado na Junta Comercial do estado sede da licitante, em se tratando de sociedades
comeíciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleiÇão de seus
adm inistradores; ou
c) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício; ou
d) DecÍeto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Caso um dos documentos acima referidos, seja apresentado para fins de credenciamento, e se
necessário for, esses documentos suprirá a exigência para fins de habilitação da empresa classificada.

11.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ:
b) Certidáo Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo túunicipio
do domicÍlio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda tríunicipal,
d) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários íederais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados. § 1o A certidão a
que se refere o caputabrange inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais
previstas nas alineas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de julho
de 199í, às contribuiçôes instituídas a título de substituição, e às contribuiçôes devidas, por
lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU. Redação dada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN n'
1.82í, de 17 de outubro de 2014;
e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de ServiÇo,
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa de Debitos
Trabalhista, expedida pela JustiÇa do Trabalho (CNDT);
g) Licença ou Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Ívlunicipal da sede da empresa
licitante.
11.2.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida no caso de virem a ser a(s) adjudicatária(s) deste certame, nos termos do art.
42 da Lei Complementar no 12312006;
11.2.4.. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os
documentos elencados nos subitens 6.2. deste Edital, mesmo que contenham alguma resÍição,
'11.2.5. Havendo alguma restriçáo na comprovaÇão da regularidade fiscal exigida neste Edital, será(ão)
assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) deste certame
o prazo de 05 (clnco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão neg ativa. (Redacão dada pela Lei
Complementar no 147 , de 2014)
11.2.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11 .2.2.3., implicará
decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuizo das sançóes pÍevistas no art 81 da Lei no

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de

3453- 1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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classificação, para celebrar(em) a(s) contrataÇão(óes), ou revogar a licitação.

11.2.3. Qualificação Econômico'Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência, emitida pelo cartório distribuidor do domicílio ou sede do licitante
ou ainda emitida pela internet válida para o dia de apresentação dos Envelopes "Documentos de Ha-
bilitaÇão";

í 1.2.5. Outras ComprovaçÕes:
a) Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do at1.7" da ConstituiÇão Federal. Declaração
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso XXXlll do
artigo 70 da Constituição Federal, na forma da Lei n0.9.854/99, conforme modelo do Decreto no.

4.358102. e modelo no Anexo lV
b) Declaração de lnexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do §
2'do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo Íepresentante legal do Licitante, conÍorme
modelo no Anexo V.

c) Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos
conforme modelo no Anexo Vl.
11 .2.6. A documentaçáo exigida para habilitação deverá, obrigatoriamente, ser entregue a pregoeira
e sua Equipe de Apoio da seguinte forma:
11.2.6.1. Todos os documentos necessários para habilitação deverão vir dentro do envelope de
habilitaÇão e obedecer rigorosamente à ordem sequencial listada nos itens 11 .2.1 a 11 .2.5.
11.2.7. O não cumprimento ao disposto nos itens 11.2.1 a 11.2.5 inabilitará a licitante, porém a
pregoeira e Equipe de Apoio poderá fazer consulta de documentos emitidos via internet, caso seja
necessário.
11.2.9. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art.43 da Lei Complementar
12312006 alterado pela Lei 14712014.
11.2.10. As certidões expedidas pela lnternet, e que possuam código para averiguação estão
condicionadas a verificaÇão de suas autenticidades nos sites de cada órgão emissor, portando no caso
de apresentaçáo de certidóes por meio de cópias, as mesmas também estarào condicionadas à
verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, pela pregoeira e Equipe de Apoio.
11.2.'11.Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus anexos.
1'1 .2.12.A documentaÇão que não atender ao disposto nos itens 11.2.1 a 11 2.5, náo será aceita. Sendo
declarada assim a inabilitação da a(s) licitante(s).
11.2.13.Se a documentaÇão de habilitação náo estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo deste edital e seus anexos, poderá a Pregoeira, a seu juizo, considerar o proponente
inabilitado.
11.2.14.As licitantes arcaráo com todos os custos decorrentes da obtenÇão e apresentaÇão dos
documentos para habilitação.
11 .2.15. Eventuais falhas, omissôes ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderào
ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, ate a decisão sobre a habilitaÇão, in-
clusive mediante:
a) verificaçáo eíetuada por meio eletrônico hábil de informaçôes, e coníerencia da veÍacidade de al-
guma documentação.

-s

11.2.4 Qualificação Técnica:
a) Apresentação de 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, exclusivamente, em nome
da licitante, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado com itens equivalentes aos
descritos no objeto da licitação, que comprove a aptidão para o fornecimento dos materiais,
a.1 ) Não serão admitidos atestados em nome de eventuais subcontratados ou de outras empresas que
não se.jam os licitantes,

I

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, lYoita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79) I
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11.2.16 -AverificaÇão será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexa

STRATIVO

dos aos autos en-

tos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente lustificada.
11.2.17. AAdministração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrôni-
cos, no momento da veriíicaÇão. Ocorrendo essa indisponibilidade e náo sendo apÍesentados os do-
cumentos alcançados pela verificação, a Iicitante será inabilitada

12. DOS RECURSOS E DA ADJ|JDICAÇÃO
12.1. Dos atos da Pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da

sessão pública, com registro em ata da síntese das suas razÔes e contrarrazôes. QualqueÍ licitante
poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação dos memoriais dos recursos, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazôes em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recoÍrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos.
12.2. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão vir da mesma forma que fora descrito na
ata e direcionados a Pregoeira da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, à Praça Santa Terezinha.
no 26- Centro, durante os dias úteis, das 08h00min às 12h00min.
12.3. O acolhimento do recurso importará na invalidaÇão apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.4. Se não reconsiderar sua decisáo a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideraçáo da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva antes da homologaÇão do
procedimento.
12.5. A falta de manifestaÇão imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recorrer e a adjudicação do objeto pela Pregoeira ao vencedor
12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da
Comissáo Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Moita Bonita/SE, durante os dias úteis.
das 08hh00min às 'l2h00min.

12.7. a pÍegoeia ou a autoridade superior poderá pedir esclarecimentos e promover diltgências, em
qualquer fase da licitação e sempre que julgar necessário, fixando prazos para atendimento,
destinados a elucidar ou complementar a instruçáo do processo.

13. DAHOMOLOGAçÃO
13.1 .3. Decorridas as Íases anteriores, a decisão será submetida à autoridade superior, para
homologaÇão ou não do presente certame.
'13.1 .2. A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à aquisição do objeto
licitado.

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZA,ÇAO
14.1. A execuçáo do Registro de Preços será fiscalizada por servidor designado pelo Prefeito
Municipal, com autoridade para exercer, em nome deste tvlunicípio, toda e qualquer ação de orientação
geral, controle e fiscalização do objeto da ata.

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do razo de validade, náo
Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Sonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104-112/0001 - 34 - Telefax (79)

3453- 1255, E-mail: licitacao.ômoitabonita.se.gov.br

15. DO PAGAMENTO
1 5.1 . Os pagamentos serão efetuados em parcela única, até 30 (trinta) dias após o fornecimento dos
materiais, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Fornecimento, depois de
devidamente atestado e recebido. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo
deste lvlunicipio, acompanhadas da seguinte documentaÇão hábil à quitação: Nota fiscal, com o
respectivo termo de recebimenlo, atestado pelo setor competente do Município, certidáo de
Regularidade Fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e
CNDTI
15.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 15.1. com a validâde expirada, o

?
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cabendo ao tvlunicípio nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento,
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15.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem
que o contratado apresente a documentaÇão hábil para liberação dos seus creditos, o registro do
mesmo poderá ser cancelado, Íicando assegurado a ele, tão somente, o direito ao recebimento do
pagamento dos serviços efetivamente executados e atestados na forma do item 16. 1 .

16. DOS REAJUSIES DE PREçOS
16.1. Os preÇos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual Íedução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao
óÍgáo gerenciador promover as negociaçôes junto aos adjudicatários, observadas as disposiçôes
contidas na alinea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
16.2. Quando o preÇo registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução dos
preÇos eos valores praticados pelo mercado;
16.3. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
'16.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
16.4.1. Liberar o adjudicado do compromjsso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes da
assinatura do termo de contrâto, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;
16.4.2. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
16.4.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenÇão da contratação mais vantajosa,
16.4.2.2. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o
acréscimo de que trata a alinea 'd" do inciso ll do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

17. DAS COND]ÇOES GERATS DE ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBJETO
17.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso l, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93,
com alteraÇões posteriores;
17.2. O fornecimento será recebido por servidores do local destino, em dias e horário de expediente
no Município, os quais atestarão a qualidade dos trabalhos, mediante as especificaçÕes do ANEXO I

_ TERMO DE REFERÊNCIA;
17.3. O Fornecimento deverá ser íeito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes
não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por meramente estimativos, consideÍando-se perfeitamente realizado o objeto
contratual;
17.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo
ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades deste lvlunicÍpio;
17.5. Os serviços executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta da
adjudicatária serão re.jeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;
17.6. Caberá ao fiscal da Ata, o recebrmento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes ao fornecimento dos materiais, em pleno acordo com as especificações contidas no
Anexo I deste Edital.

18, DAS PENALIDADES
18.1 - Pela recusa injustificada em assinar a Ata de Registro, ou o Contrato se for o caso, ou em aceitar
o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a Contratada se
sujeitará à multa de 10ok (dez por cento) sobre o valor total da obrigação;
18.2 -A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude
da não aceitaÇão da primeira convocada;
18.3 - Salvo ocorrência de caso íortuito ou de força maior, devidamente ustif icada e com rovada, ao

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 3a - Telefax (79)
3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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não cumprimento, por parte da empresa vencedora/contratada, das obrigações assu

ESTADO OE SERGIPE
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infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as

seguintes penalidades:
1 8.3.1 - Í\ilulta de O,2o/o (dois decimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento
realizado com atraso, até o décimo dia corrido: após o que, aplicaÊse-á a multa prevista na alinea b'.
18.3.2 - Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total da inadimplência reÍerente ao(s) item(ns)
constante da Ordem de Fornecimento, na hipótese do não cumprimento de qualquer das obrigaÇÕes

assumidas,
18.3.3 - Rescisão do Contrato e suspensão temporária ao direito de licitar com a Preíeitura Municipal
de Íriloita Bonita, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de 12 (doze) meses, na
hipótese de descumprimento integÍal de, no minimo, uma Ordem de Fornecimento ou descumprimento
parcial de mais de uma Ordem de Fornecimentoi
18.3.4 - Pela inexecução parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
a ContÍatada as sançÕes previstas nos incisos l, lle lV do artigo 87 da Lei Federal no 8.666/93 e multa
de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos materiais não entregues;

- 18.3.5 - As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da
Contratada ou, se for o caso, cobrança administrativa ou judicialmente.
18.3.6 -As penalidades previstas neste item têm caráterde sanção administrativa, conseq uenlemente,
a sua aplicação não exime a empresa Vencedora/Contratada Ata da reparação das eventuars perdas
e danos que seu ato punivel venha acarrelar à Prefeitura tvlunicipal de lvloita Bonita,
18.3.7 - Constâtada a inveracidade de qualquer das inÍormações íornecidas pelo licitante, este poderá
sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas:
18.3.6.1 - Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de liloita Bonita pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
18.3.6.2 - Rescisão do contrato, se já estiver assinado;
18.3.7 - A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta
ou lance, faltar ou fraudar na execuÇão das obrigações assumidas para execução do objeto,
comportaÊse de modo inidôneo, fizeÍ declaração falsa ou cometer fraude fiscal, será aplicada a
penalidade prevista neste edital, de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Munrcipal de
Moita Bonita pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

19. VTGENCTADAATADE REGTSTRODEPREÇOS
19 1 AAta de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, com inicio a partir de sua assinatura

20. DOS DEVERES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
20.1, DA CONTRATADA
20.1.1. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo
com as especificaÇões constantes da proposta e/ou instruções deste Edital.
20.1.2. Cumprir fielmente o presente, de modo que no prazo estabelecido, o objeto contratado seja
entregue,
20.2.3. Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros
decoÍrentes da contrataÇão;
20.2.4. Recolher aos cofres públicos coníorme lhe seja instruÍdo na oportunidade, as importâncias
referentes às multas que lhe forem aplicadas ou às indenizações devidas. sob pena de serem
descontadas do pagamento de sua fatura;
20.2.5. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os produtos que não estiver apto para consumo
sem nenhuma despesa para a Administração, sem prejuízo das sançôes cabiveis, os produtos que
apresentarem vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, sem
nenhuma despesa para a Administração; e
20.2.6. ft/anter todas as condições exigidas no certame licitatório.

20.2. DA CONTRATANTE
Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Ivloita Bonita/SÊ - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (7
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20.2.1. Exercet a fiscalizaçâo sobre o recebimento dos produtos por meio de servidores espec ente

designados para esse fim, procedendo ao atesto na respectlva fatura, com as ressalvas e/ou glosas
que se fizerem necessárias;
20.2.2. Comunicar à contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do produto,

solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as especificações
do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.
20.2.3. Proceder ao pagamento na forma e prazo pactuados;
20.2.4. Atestar as Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva entrega dos produtos, por servidor
competente, conforme Nota de Empenho,
20.2.5. Notiíicar, por escrito, a empresa contratada da aplicação de eventuais penalidades, garantido
o contraditório e a ampla defesa.

21. DA ASSINATURA DA ATA DE REG'STRO OE PREçOS
21. 1.'1. Adjudicado o registro de preÇos e homologado o procedimento, será convocado o vencedor da
licitação para, dentro do prazo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, assrnar
a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro
de preÇos, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no ltem 20 deste Edital.
21 .1 .2. O pÍazo pata a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Prefeitura À/unicipal de Moita Bonita.

22. DARESCTSÁO
22.1. Constitui motivo de rescisão de pleno direilo de contrato independentemente de notificação Judi-
cial ou extrajudicial:
a) a inexecuÇão total ou parcial do fornecimento dos materiais;
b) o não cumprimento de cláusulas contratuais ou prazos ou seu cumprimento irregulaÍ
c) o não íornecimento dos materiais sem justa causa e prévia comunicação à administraÇão,
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fisca-
lizar a execuÇão do contrato, assim como de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
f) a decretação de falência, concordata ou instauração de insolvência civil;
g) a alteraÇáo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a exe-
cução do contrato;
22.2 - Além das sanções cabíveis, poderá a contratante, com a rescisão do contrato pelos motivos
enumerados acima, assumir imediatamente o objeto do contrato por ato próprio da administraÇão.

2s. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
23.1 - Cancelamenlo automático da ata de Registro de Preços:
a) por decurso de prazo de vigência:
b) quando não restarem fornecedores registrados; ou
c) pelo Municipio de Moita Bonita, quando caracterizado o interesse público.
23.2. Cancelamento do registro do íornecedor:
a) o foÍnecedoÍ terá sêu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo especi-
fico, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
b) a pedido, quando:

L Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos
ou de força maior;

ll. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequivel em Íunçáo da elevação dos
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do produto.

I
{
É

24. DAALTERAÇÃOCONTRATUAL
24.1 - A Licitante vencedora fica obri ada a aceitar, nas mesmas condi

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34'Telefax (79)
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que se fizerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o

artigo 65, § 1', da Lei Federal no 8.666/93.

25. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
25.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretaÇão do
presente Edital e seus Anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original,
mediante recebimento da 2" (segunda) via, a pregoeira responsável por esta licitação até 02 (dois)
dias úteis anteriores à data fixada no preâmbulo.
25.1.1 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital,
25.1 .2 Os esclarecimentos aos consulentes seráo comunicados a todas as demais empresas que
tenham adquirido o presente Edital.

26. DA \MqUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORTO
26.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo que tais impugnaçôes deverão ser
manifestadas por escrito, devendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2a (segunda)
via, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Moita Bonita, sito à Praça Santa Terezinha, n'26 -
Centro, ou através do e-mail. licitacao@moitabonita. se. qov. br , em dias úteis, das 08h00min às
12h00min.
26.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de alé 24 (vinte e quatro) horas, após
recebimento do mesmo, conforme estabelecido na Lei 10.52O12002;
26.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, e a mesma náo altere inquestionavelmente
qualquer elemento da Proposta de Preços, conforme art. 21, §4' da Lei 8.666/93, procede à abertura
do certame na mesma data e horário do edital original;
26.4. As impugnações protocoladas intem pestivamente serão desconsideradas.

27. DAS DTSPOSTÇOES GERATS
27.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela pÍegoeira e sua Equipe
de Apoio, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei no 10.520/02,
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
27.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Moita Bonita o direito de, no interesse da
Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocaÇão de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
27.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso.
27.4. E vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessáo do Pregão.
27.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo
qualquer fato superveniente que impeça a realizaÇão do certame na data marcada, a sessão serà
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo local e horário
anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação em contrário da Pregoeira.
27.6. O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que sejam possíveis as aferiçôes das suas qualificaçoes e a exata compreensão da
sua proposta, durante a tealizaçâo da sessão pública deste Pregão.
27.7. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda da
Pregoeira, que designará nova data para a continuação dos trabalhos.
27.8. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse
público.
27.9. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala de Licitação, situada à
PraÇa Santa Terezinha, no 26 - Centro, no horário das 08h00mjn às 12h00min.

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Ivloita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)
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28. DOS A^TEXOS
28.1 . Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcriÇáo,
os seguintes anexos:
28.1.1. Anexo I - Termo de Referência;
28. '1 .2. Anexo ll - Modelo de ProcuraÇão;
28.1.3. Anexo lll - I\ilodelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação,
28.1.4. Anexo lV - Modelo de Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXlll do ar..7" da
Constituição Federal;
28.1.5. Anexo V - Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de
habilitaÇão;
28.1.6. Anexo Vl - Modelo de Declaração expressa de total concordância com os termos do edital,
28.1 .7 . Anexo Vll - Modelo de Proposta Comercral
28.1.8. Anexo Vlll - Modelo de Elaboraçáo lndependente de Proposta.
28.1.9. Anexo lX - Minuta da Ata de Registro de PreÇos

Moita Bonita/SE, 29 de julho de 2021

DAIANE IMA SANTANA
Pregoeira Oficial

{q.
2

o

d
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ANEXO I
.TERMO DE REFERÊNCIA"

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
í.1 - o presente termo tem por objeto o Registro de preços, pelo prazo de '12 meses, para
eventual aquisição de material de material gráfico, sob demanda, observadas as
especificações e condiçÕes deste Termo.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação se faz necessária para suprir a demanda das diversas secretarias da
Prefeitura Municipal de Moita Bonita, com relação aos objetos licitados tendo em vista serem
indispensáveis ao desenvolvimento das suas atividades.

3. CONDrÇÕES GERATS
3.1 - Antes da adjudicação, a pregoeira se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s)
produto(s) ofertado(s), a fim de garantir a sua qualidade.
3.3 - O pazo pata apresentação da(s) amostra(s), quando solicitada, será de 05 (dias) dias
úteis. O prazo será contado a partir da solicitação feita pela pregoeira durante a sessão
pública do Pregáo Presencial.
3.4 - A análise de todos os produtos ofertados será procedida pela CONTRATADA, através
de uma pessoa a ser, posteriormente, indicada;
3.5 - O responsável pela análise da CONTRATADA comunicará a pregoeira se a amostra foi
aprovada ou não. Caso não seja aprovada, a pregoeira convocará automaticamente a
segunda colocada e assim sucessivamente.
3.6 - A empresa vencedora deverá entregar os produtos conforme amostras aprovadas pela
CONTRATADA;
3.7 - A empÍesa deverá retirar a referida amostra no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a
divulgação do resultado.

4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA F|SCAL|ZAÇÃO E DO
GERENCIAMENTO
4.1 -As obrigaçÕes assumidas deveráo ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com
as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas
consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.
4.2 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pelo
mesmo.
4.3 -Aíiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

5. PRAZO, CONDIÇOES E LOCAL DE ENTREGA.
5.1 - A CONTRATADA formalizará o pedido, de acordo com a sua necessidade, mediante a
emissão de ordem de fornecimento, após a emissão da nota de empenho de despesa e da
assinatura do contrato;

I Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Ívloita Bonita/sE - CEP 49.560-000, CNP.I no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79
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-v
5.2 - Afornecedora será convocada, para retirada da nota de empenho de despesa, e ento

substitutivo do termo contratual, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis.
5.3 - O prazo de inicio de entrega dos produtos, após a formalização do recebimento da Ordem
de Fornecimento, não deverá ser superior a 5 (cinco) dias úteis.
5.4 -O recebimento dos materiais objeto deste termo estará condicionado à conÍerência
quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante vencedora a substituir
eventuais produtos que não atendam as especificaçÕes ou eficácia desejadas que
eventualmente tenham sido recebidos pelo Almoxarifado.
5.4.1 - Provisoriamente: para efeito de posterior veriÍicação de coníormidade com as
especificaçÕes solicitadas.
5.4.2 - Definitivamente. após a verificação da qualidade, eficácia e quantidade e consequente
aceitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a aceitação provisória. a Prefeitura
Ít/unicipalde Moita Bonita poderá solicitar a imediata substituição de algum materialque esteja
em desacordo com o solicitado.
5.5 -Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado central, localizado na sede da
Prefeitura de Moita Bonita/SE, na cidade, no horário das Bh às 12h, de 2a à 6a feira, ou em
local indicado pela Administração.
5.6 - Pelo descumprimento do prazo de entrega, será aplicada as sançÕes legais cabíveis,
5.7 - A falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe à detentora do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução
ou inexecução do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá a fornecedora das sançÕes
a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condiçôes estabelecidas.

6. DA GARANTIA E QUALIDADE DOS PRODUTOS
6.1 - SempÍe que necessário serão substituidos, às custas do fornecedor, os produtos que
estejam em desacordo com estipulado neste Termo ou que contenham quarsquer
anormalidades.

8. DOS PRODUTOS
8.1 . OESCRI OES DO PRODUTO

ITEM DESCRTçÃO QNT UNO

lArESrADo MÉDtco - p.o 63G, coR: 1X0, TM: 15X20CM 4000 BL

BL

q
II

f01

04

BL

BLr,.*

i06 CADERNETA ESPELHO DE VACINA MENINO-P.O 180G, COR: 4X4, TM
20x45CM I

7. ESTIMATIVA DE CUSTO E CRITERIO PARAAACEITABILIDADE DO
PREÇO.
Não serão aceitas as propostas que apresentarem preço inicial com valores que ultrapassem
os valores de referência abaixo estipulado para cada item. Os valores são calculados pelo
preço médio da pesquisa de mercado.

t 02 ATFSTADo ooorurolócrco - p.o 63G, coR: 1X0, TN/: 15X2ocM 4000

f ^: l BoLETTM DE pRoDUçÀo aMeuLnronrnr BFÀ - p-o 63G cotulxq-úl
] 03 2ox3ocM 3ooo

BPD BOLETIM DE PRODUTIVIDADE DIÁRIA - P.O 63G, COR: 1XO, TM:
7 0x30cÍvt

nq CADERNETA ESPELHO DE VACINA MENINA - P.O 180G, COR: axa, TM:J SOOO UN
i2ox45CM

8000 uN

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, l4oita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34 - Telefax (79)
3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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CANETAS - TMPRESSÃO DIGITAL, COR: 4XO (REF.: ROMA)

CARTÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS DIABÉTICOs P.O 63G, COR: 1XO,

TM: 20X30CM

CARTÃO DE ACOMPANHAMENTO DOS HIPERIENSOS - P.O 63G, COR: 1XO,

TM: 20X30CM

13
CARTÀO DE TNSCRTÇÃO NOS SERVrÇO5 DE SAÚDE ' P.O 180G, COR: 1X1,

TM; 10X15CM

CARTÃO DE PLANE]AMENTO FAMILIAR - P.O 63G, COR: 1XO, TM: 10X15

15 CARTÃO DE VACINAÇÀO. P.O 180G, COR: 1X1, TM: 1OX3OCM

16
CART ÕES DE vtstrAs - pApEt coucHÊ 250G. coR: 4x4, TM: 5x9cM. vER

NIZ TOTAL FRENTE.

DIÁRIOS CAPA PAPEL OFSET 63GR 8OPAG. 1X1 TM 31X45 DOBRADO E

GRAMPEADO

19 ENVELOPE OFFSET - 120G, COR 4xO, TM:OtÍClO
FICHA CLíNICA ODONTOTÓGICA, P.O 63G, COR: 1X1, TM: 2OX3OCM

FICHA DE VlSlTA DOMICILIAR - P.O 63G, COR: 1X0, TM: 10X15CM

UN

16000 uN

11

12

24

25

29

34

2000 BL

2000 BL

16000 UN

10000 UN

10000 uM

1000 N,,11

800

1000 MI

BL

4000

2000 BL

6000

2000 UN

_ rqqq
2000

BL

INIORMATIVO PUBLICITÁRIO EM PAPEL COLCHER BRILHO 115G R 4X4 TM
31X45

MAPA DE ATENDIMENTO - EXAMES LABORATORIAIS - P.O 63G, COR: 1X1,

TM: 20X30CM

PASTAS - PAPEL: COUCHÊ 3OOG, COR: 1XO, TM:31X45CM, GRAMPO PLAs,

rco (PRocuRADoRrA).

PASTAS - PAPEL: COUCHÊ 3OOG, COR: 4XO, TM:31X45CM, GRAMPO PLÁS-

rco (BRAsÃo).

4000
4000

15000 BL

Bt

REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL - P.O 63G, COR: 1X1, TM
20x30cM

10000 Bt

RELATÓRrO DA srTUAçÃo E AcoMp. DAS FAMíLrAS NAÁnea7e qu rer - e.o
4000 BL

63G , COR: 1X1, TM: 20X30CM

REQUISIçAO DE EXAME CITOLOGIA- COLO DE UTERO - P.O 63G, COR: LXO,

TM: 20X30CM
4000 BL

REQUtSlÇÃO DE MAMOGRAFTA - P.O 63G, COR: 1X0, TM: 20X3OCM

RESULTADO DE EXAME:SANGUE, URINA E FEZES - P.O 63G, COR: 1X0, TlVl

2OX3OCM
4000

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Nloita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ n0. 13.104.112/0001 ' 34 - Telefax (79)
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CAPA DE EXAMES - P.C BRILHO 300G, COR: 4X0, TM: 22X2OCM

CAPAS DE DIARIOS EM PAPEL OFSET 18OGR 1X109

10 CARTÃO DA GESTANTE. P,O 180G, COR: 4X4, TM: 2OX3OCM

17

18 ENVELOPE OFFSET - 120G, COR 4X0, TM: CARTA. 1000 MI

20

21,

22

23

PANFLETOS EM PAPEL COLCRE BRILHO 115GR 4X4 TM 15X20

26

28
' 

PRONTUÁRIO . P.O 63G, COR: 1XO, TM: 2OX3OCM

RASCUNHO OFFSET - 63G, COR: 1X0, TM:10X15CM, VIAS: L00/1 2000 BL

RECEITUÁRIO MÉDICO - P.O 63G, COR: 1XO, TM: 15X2OCM

31
RECEITUÁRIO MÉDICO CONTROLADO ESPECIAL - P,O 63G, COR: 1XO, TM
15X2OCM

32

35

36

37
RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO AMBULATORIAL - P.O 63G, COR: 1X0, TM
20x30cM

38 SOLICITAçAO DE EXAME APAC - P,O 63G, COR: 1X0, TM: 20X30CM 4000 BL

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRÁTOS AOMINISTRATIVOS

8000
8000
500

08

4000 uN

27 L 
PEDIDO DE EXAMES - P.O 63G, COR: 1X0, TM: 15X20CM BL 1

BL

30

I 15oOO BL

33

4000 I BL. ]

l

4000 BL

I



19

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

COORDENADORIA DE LICITAçÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

t
Ê

IPA(

-v

o

9. DAS DTSPOSTÇÔES GERAIS
9.1. O CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o Íornecimento dos materiais, no
todo ou em parte, sempre que não atender ao estipulado neste Termo ou aos padrões técnicos
de qualidade exigíveis;
9.2. Nos preços propostos deverâo estar inclusos todos os custos necessários para entrega
dos materiais objeto do presente Termo de Referência, bem como todos os impostos,
encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, transporte, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais
encargos sejam discriminados em separado.

Moita Bonita - SE, 29 de julho de 2021

#
Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, IVIoita Bonita/sE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

3453-1255, E-mail : licitacao@moitabonita.se.gov.br
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(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo)

Obs.: A presente procuraçáo deverá está assinada pelo outorgante, assim como, deverá ser apresentado
documento com assinatura do mesmo, para que possa ser confrontada sua assinatura.

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

3453- 1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

d

ANEXO II
MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÂO

llm". Sra.
Pregoeira
Prefeitura Municipal de Moite Bonita
Ref.: Pregão ao. _J2021

-(PROPRIETARIO 

DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO
t- SOCIO-GERENTE - com poderes para tal)_, por este instrumento particular, nomera e constrtur

seu bastante procurador 

-( 

NOIVE E OUALIFICAÇAO DO OUTORGADO, ENDEREÇO,
IDENTIDADE E CPF)_, com amplos poderes para representar _( NOME E ENDEREÇO
DA EMPRESA E CNPJ)_, junto a Prefeitura Municipal de Moita Bonita, podendo entregar e

receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos,
tomar deliberaÇões, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declaraÇÕes, dar ciência e,

especialmente, formular ofertas e lances de preços, enfim, assinar todos os atos e quaisquer

documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão,
relativamente a quaisquer das fases do Pregão n" _12021 .

(local e data)
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ANEXO t

MODELO DE DECLARAçÃO DE CI]MPRIMENTO DOS REQU'S'IOS DE HABILITAçAO

llm". Sra.
Pregoeira
Prefeitura Municipal de Moita Bonita
Ref.: Pregão no. )2021

(nome da empresa) CNPJ no _, sediada em
(endereÇo completo) por intermédio de seu representante legal Sr(a)

_, portador(a) da Carteira de ldentidade no edo
CPFno-,DECLARA'sobaspenasdalei,nostermoSdoart,4o,incisoVll,daLei
no 10.520102, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitaçáo estabelecidos no edital da
licitação do Pregão Presencial n" 12021.

de

(nome, cargo, assinatura do representanle legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identiíicado)

.l

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, lvloita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

3453-'1,255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

Senhora Pregoerra,

de 2021 .

II
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçAO DE CUMPRTMENTO AO D/SPOSTO NO INCISO XXXtlt DO ART.

7" DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

llmu. SÍa.
Pregoeira
Prefeitura Municipal de Moita Bonita
Ref .: Pregão n" . _12021

Senhor Pregoeira,

nome da empresa) CNPJ no , sediada em
(endereÇo comoleto) por intermédio de seu representante legal Sr(a)

_, po.tado(a) da Carteira de ldentidade no edo
CPFno-,DECLARA,parafinsdodispostonoincisoVdoart,27daLeino8,666,
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) a nos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condiÇão de aprendiz ( )

(ObservaÇão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

de de 2021

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, l4oita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPI no. 13.104.11210001 - 34 - Telefax (79)
3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ANEXO V
MoDELo DE DECLARAÇÃo DE tNExtsrÊructn oe FATos SUPERVENIENTES lMPEDlrlvos

DE HABILITAçAO

llm. Sr.
Pregoeira
PreÍeitura Municipal de Moita Bonita
Ref .: Pregão oo. _12021

Senhora Pregoeira,

G2
o

(nome da empresa)
(endereÇo completo) , por inlermédio de seu representante legal Sr(a)

_, portado(a) da Carteira de ldentidade no edo
CPFno-,DECLARA'SobaSpenaSdaLei'nostermoSdo§2o,doart'32,daLeino
8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua
habilitaÇão na licitação em epigrafe.

de de 2021

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

CNPJ no _, sediada em

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moitâ Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNP.] no. 13.104.1121000t - 34- Telefax (79)

3453-1255, E-mail: licitacao*ômoitabonitâ.se.gov.br



24
f$§ilr sg I

-lÀ

dereÇo QoInBlCle_) ,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

cooRoENADoRtn or lrcrraçÃo E coNTRATos ADMINISTRATTvoS

ANEXO VI
MooELo DE DEcLARAÇÃo oe ctÊncta e coHcoRoÂNctA coM o EDITAL

llma Sra.
PregoeiÍa
Prefeitura Municipal de Moita Bonita
Ref .: Pregão no. _12021

Senhora Pregoeira,

A empresa(nome da empresa) , CNPJ n' , sediada em (en-
por intermédio de seu representante legal Sr (a)

, portador do RG N" e do CPF N'
, em atendimento à determinação constante deste certame, DECLARAMOS

que tomamos ciência de todos os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requi-
sitos de habilitação, sob as penalidades cabiveis.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de
direito.

(nome, cargo, assinatura do representante legal da proponente,
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado)

efax (79)

. ), de............. de 2021

I Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Morta Bonrta/SE - CEP49.560-000, CNPJ no. 13.104.11210001 - 34 -

I 3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br
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ANEXO VII
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA
REf,: PREGÃO PRESENCIAL N" 12021

llustrÍssima pregoeira,

I\ilanifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por este Município, para o
fornecimento de material de informática e suprimentos para impressoras, onde apresentamos a nossa
proposta como participante do Pregão Presencial n' . _12021.
Razão social:..... .....................CNPJ.....................
Endereço Completo: ........... CEP: ............. OPTANTE DO SIIVIPLES? (SlIV/NÃO)
Fone. ............................Fax: .... e-mail:
DADOS BANCARIOS DA EMPRESA: NOME DO BANCO: . ... AGENCIA No

AGÊNCIA: , CONTACORRENTE NO:

Cumpre-nos informar-lhes ainda, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para

elaboração da presente proposta, estando ciente de todos os custo necessários ao fornecimento.
* A empresa ......,..................declara que estão inclusos no valor cotado todas as despesas sobre o objeto licitado
(impostos, taxas, seguros, transportes ......).
Prazo de validade de Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo do fornecimento; 12 (doze) meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços.
Deverá constar ainda as seguintes declarações:
1. DECLARAÍ\4OS que assumiremos responsabilidade pelo íornecimento dos bens cotados e classifi-
cados em perfeitas condições de consumo e de acordo com as especificações solicitadas, os quais
serão inspecionados pelos respectivos Departamentos Competentes do Írlunicípio e sendo constatada
alguma irregularidade nos comprometemos em a reposição imediata, sem ônus para a AdministraÇão
no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.
2. DECLARAI\/IOS que o preço da proposta inclui todos os custos diretos e indiretos, tributos incrdentes.
taxas e outras despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto do Edital e seus Anexos.
3. DECLARAIVIOS que assumiremos a responsabilidade pelos tributos, custos e despesas, diretas ou
indiretas, omitidos na proposta ou incorretamente cotados, os quais serão considerados como inclusos
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Iqoita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNP.I no. 13.104.1121000L - 34'Íelefax (79)

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

d

Especificação Quant. Marca
VI

Unt.
VI

Tota I

1

)

3

l

0
1

2

I 
r,",n

F I I

I

I

I

I
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materiais serem fornecidos ao Municipio de Ívloita Bonita sem ônus adicionais.
4. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiÇões estabelecidas no Edital e seus
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigaçóes e responsabilidades especificadas no Edital, Termo
de Referência e na Minuta do Contrato.
5. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como impostos, transporte, seguros, taxas ou quaisquer outros
encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acrescimos em virtude de ex-
pectativa inflacionária.
6. DECLARAMOS que caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregá-
lo nas condições estabelecidas pela contratante.
OADOS DO REPRESENTANTE QUE IRA ASSINAR O CONTRATO:
[Nome, no do CPF, no do RG, EsÍado civil, profissão e endereço residencial].

,ffi\7.
'.'.,"-,

É
2

,_de de 2021

IAssi natura e cari mbo].

OBS.. Esúa p/oposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pela(s) seu(s)
representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).

p
Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, I4oita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNP.I no. 13.104.11210001 - 34 - Telefax (79)

3453-1255, E-mail : licitacao@moitabonita.se.qov.br
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ANEXO VIII
MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe euleoRlçÃo truoepEruDENTE oE PRoPosrA

A
PREFEITURA MUNICIPAL OE MOITA BONITA
PRAÇA SANTA TEREZINHA, 26 - CENTRO.
cEP 49.560-000 - MOITA BONITA - SE
ATT: COORDENAOORIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO
REF. pREGÀo pRESENctAL N" xxx/2021.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador do RG N" xxxxxxxx, CPF No xxxxxxxxxxxxxx, representante
devidamente constituído da empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denomrnado licitante.
declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Côdigo Penal Brasileiro, quel

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empÍesa xxxxxxxxxxxxxx, e que o conteúdo
da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiÍetamente, inÍormado a, discutido com ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n" XXX/2021, na modalidade pregâo, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa,

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de tato Iicitação n' XXX/2021 , na modalidade pregão quanto a participar ou não da referida licitação,

(d) que o conteúdo da proposta anexa nâo será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitaçáo Ao XXX12021 na modalidade pregào
antes da adjudicaçáo do objeto da referida licitaçáo,

(e) que o conteúdo da proposta anexa náo foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido
com ou recebido de qualquer integrante do PM-MOITA BONITA antes da abertura oficial das propostas, e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraÇáo e que detém plenos poderes e
informaçôes para firmá-la.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxx de 2021

d

(ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE)

?'
Praça Sânta Terezinha, no 26 - Centro, Ivloita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 - Telefax (79)

3453-1255, E-mail: licitacao@moitabonita.se.gov.br

(b) a intençâo de apresentar a proposta anexa nâo foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da licitaÇão n" XXXI2021, na modalidade pregáo, por qualquer mero ou por
qualquer pessoai
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ANEXO X
ATA DE REGISTRO DE PREçOS 12021 - MINUTA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTAOO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito
Público, com endereÇo à Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro - CEP 49.560-000, CNPJ no.

13.104.112t0001 - 31, doravante denominado simplesmente Orgão Gerenciador, aqui representada
pelo Senhor VAGNER COSTA DA CUNHA, Prefeito lvlunicrpal, tendo como órgáos participantes o
FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOITA BONITA, pessoa juridica de direito público, com sede na
Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, CEP 49.560-000, CNPJ no. 11.340.850/0001 - 55, aqui
representado pela Senhora JAQUELINE ALVES FERNANDES DE MENEZES e o FUNOO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa
Juridica de Direito Público, com endereço à Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro - CEP 49.560-000.
CNPJ no. 14.525.629/0001 - 60, aqui representada pela Senhora REGIVALDA VASCONCELOS
SANTANA CUNHA, Secretária lVunicipal de Assistência Social. consrderando o julgamento do
PREGÃO PRESENCIAL N' 14t2021, para REGISTRO DE PREÇOS, visando futuras aquisições do
objeto licitado em face a classiÍicação das propostas apresentadas pela (s) empresa (s) abaixo
qualificada (s), denominada (s) simplesmente de FORNECEDORA (S) que assumem o compromisso
de fornecimento, atendendo as condiçôes previstas no instrumento convocatório e as constantes desta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n" 10.520/02, n'
12312006 e alteraçôes, Decretos n" 10/2010, n' 03/2015 e no 11012017, e subsidiariamente a Lei
8.666/93 e alteraçóes e em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 . A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
GRAFTCO CONFORME ESPECTFICAÇOES DO ANEXO l (TERMO DE REFERENCTA) DO ED|TAL.

CLAUSULA SEGUNDA - DO REGTME DE EXECUçAO
2.1. O objeto será executado mediante a forma de execução direta, sob o regime de empreltada por
MENOR PREÇO POR íTEM, nos termos da Lei n" 10.52012002.

cLÁusuLA TERCEtRA - Do pREÇo E DAS coNDrÇÕrs oe PAGAMENTo
3.1. O fornecimento será executado pelos preços registrados, conforme abaixo:
FORNECEDOR 01: classiÍicacão da emoresa. inscrita no CNPJNO . sediada na

no Bairro Cidade de estado de
neste ato re resentado oelo Sr brasileiro malor ca ôazD

portador do CPF No ,RGN" , residente e domiciliado na ,no
, Bairro . cidade de estado de , CEP . teleÍone (

xxx) xxxx xxxxx
FORNECEDOR 02: classificacão da emoresa, inscÍita no CNPJ No . sed iad a na

no Bairro Cidade de estado dê
neste ato reo resentado oelo Sr brasileiro maro r. ca oaz

portador do CPF No ,RGNO , residente e domiciliado na ,no
, Bairro . cidade de . estado de , CEP . telefone ( .

xxx) xxxx xxxxx

3.2. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a execução dos serviços,
conÍorme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de ServiÇos, depois de devidamente
atestado e recebidoi
3.3. Para fazer jus ao pagamento, a futura contratada deverá apresentar, nota íiscal, com o respectivo
termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de regularidade para com
as Fazendas Federal, Estadual e l\/unicipal, Certidões de Regularidade de quitação lunto ao INSS,
FGTS e CNDT atualizadas;

Praça Santa Terezinha, no 26 - Centro, Moita Bonita/SE - CEP 49.560-000, CNPJ no. 13.104.112/0001 - 34 Telefax (7

3453-1255, E-rnail: ic tacão@ moita bon ita. se. gov. br
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3.4. Nenhum pagamento será eÍetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de liquidaÇão de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual,
3.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
3.6. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaÇão do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
3.7. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execuÇão do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
4 1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
4.2. Os preÇos registrados poderão seÍ revistos em decorrência de eventual reduÇâo dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao
órgão gerencrador promoveÍ as negociações junto aos adludicatários, observadas as disposiÇÕes
contidas na alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993,
4.3. Quando o pÍeço registrado tornar-se superior ao preço pralicado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a reduÇão dos
preços aos valores praticados pelo mercado,
4.4. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário não puder
cumprir o compromisso, o órgâo gerenciador poderá;
4.6. Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicaÇão ocorra antes da assinatura
do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados;
4.7. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação,
4.8. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogaçáo da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataÇão mais vantajosa,
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666. de 1993.

CLÁUSULA OUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 . A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

CLAUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
6.'1 . O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso l, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93,
com alteraçôes posteriores;
6.2. O fornecimento será recebido por servidores do local destino, em dias e horário de expediente no
l\4unicípio, os quais atestarão a qualidade dos trabalhos, mediante as especiíicaÇoes do ANEXO I -
TERMO DE REFERENCIA;
6.3. O Fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes
não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumerüg
convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamentê realizado o objeto
contratual;
6.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo
ser alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades deste Í\ilunicípio,
6.5. Os serviÇos executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta da
adjudicatária seráo rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso,
6.6. Caberá ao fiscal da Ata, o recebimento e a atestaçáo da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados aos veículos e máquinas do município, em pleno acordo
com as especifica ões contidas no Anexo I deste Edital
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CLÁUSULA SETIMA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
7.'1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos orÇamentários consignados no Orçamento Programa de 2021 deste Município, com dotaÇão
suíiciente, obedecendo à classificação orÇamentária pertinente, estabelecida para o respectivo
exercício.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
8.1. DA CONTRATADA
8.'1.1. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-lo de acordo
com as especificaÇões constantes da proposta e/ou instruções deste Edital;
8.1.2. Cumprir fielmente o presente, de modo que no prazo estabelecido, o objeto contratado seja
entreguei
8.2.3. Assumir, ainda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais, previdenciários e outros
decorrentes da contrataÇáo;
8.2.4. Recolher aos cofres públicos conforme lhe seja instruído na oportunidade, as importâncias
referente às multas que lhe forem aplicadas ou às indenizações devidas, sob pena de serem
descontadas do pagamento de sua fatura,
8.2.5. Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias, os produtos que não estiver apto para consumo
sem nenhuma despesa para a Administração, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, os produtos que
apresentarem vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, sem
nenhuma despesa para a Administração; e
8.2.6. Manter todas as condiçóes exigidas no certame licitatório.
8.2. DA CONTRATANTE
8.2.1 . ExeÍcer a fiscalização sobre o recebimento dos produtos por meio de servjdores especialmente
designados para esse Íim, procedendo ao ateslo na respectiva fatura, com as ressalvas e/ou glosas
que se fizerem necessárias;
8.2.2. Comunicar à contratada qualquer irregularidade identificada no fornecimento do produto,
solicitando a substituição de mercadoria deíeituosa ou que não esteja de acordo com as especificações
do Anexo I (Termo de Referência) do Edital.
8.2.3. Proceder ao pagamento na forma e prazo pactuados;
8.2.4. Atestar as Notas Fiscais/Faturas relativas à efetiva entrega dos produtos, por servidor
competente, conforme Nota de Empenho;
8.2.5. Notificar, por escrito, a empresa contratada da ap[cação de eventuais penalidades, garantido o
contraditórao e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA- DAS PENALIDADES E MULTAS
9.1. Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, pela inexecuÇão total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o MunicÍpio poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sançôes,
previstas no art.87 da Lei n'8.666/93, garantida a previa defesa, sem prejuízo de perda da garantla
prestada.
| - adveíência,
ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor do(s) serviço(s), em decorrência de atraso injustificado na execuçáo dos mesmos,
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) serviço(s), no caso de inexecução total ou

parcial dos mesmos;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÇão
do tvlunicipio, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉcIMA - DO CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo oE PREçoS
101 0 re istro do ad udicatário será cancelado quando
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| - O adjudicatárao descumprir as condtçôes da Ata de Registro de Preços;
ll - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalenle no prazo estabelecido
pela administração, sem justificativa aceitável,
lll - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preÇo, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
lV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos lV e V.

Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lV desta
cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Na íorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, para
acompanhar e íiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
11 .2. A fiscalização compete, entre outras atribuiÇões, verificar a conformidade da prestação dos
serviços com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.
11 .3. A ação da fiscalização não exonera o Ad.iudicatário de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - OO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.4. O objeto da futura contratação serão recebidos de acordo com o disposto art. 73. L a e b da Lei
n- ó bbb/vJ

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
13.'1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Ívlalhador, Estado de Serglpe, como únrco
competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, com
renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.
Moita Bonita/SE, XXXXX de XXXXXXX de XXXXXXX.

VAGNER COSTA DA CUNHA
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MOITA BONITA
Orgão Participante

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MOITA BONITA
Orgão Participante

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SOCIO ADMINISTRADOR
REGISTRO 1

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SOCIO ADMINISTRADOR
REGISTRO 2

TESTEMUNHAS:
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